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INDICAÇÃO 307 / 2015

ASSUNTO: Informações do Sr. Prefeito Municipal e do Secretário de Desenvolvimento
Urbano, com relação à possibilidade de estudos para o retorno do "TRASNPORTE
ALTERNTIVO NO MUNICIPIO", mais conhecidas como "VANS", que era uma
opção de transporte alternativo.

mSTIFICATIVA:

Justifico a presente indicação, POlS fui procurado por vários
murucipes, reclamando do péssimo serviço prestado atualmente pela empresa local,
sendo que solicitaram a possibilidade de implantar um projeto retomando às Vans
alternativas em nossa Comarca, pois as mesmas atendiam a grande maioria dos bairros,
até aqueles bairros de difícil acesso aos ônibus de maior porte, que neste ponto de vista
seria uma alternativa de transporte viável, tendo em vista a questão territorial do nosso
município.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, 03
DE MARÇO DE 2015.

Dr. Rod . O de Lima
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Al[~Afli:OASSINADO

Nós 11 suár ios do transpurte de Ibiúna viemos a solicitar a volta do transporte a!lter'l1ath'lll (110
município de Ibiúna. O transporte alternativo é uma cornplementação do transporte em I!W~,i;l)

muu ieípio. pois s mente a empresa de ônibus não supre a necessidade de: transporte em nosso
mu:airí:;j<[1 e li eoncnrrência ajuda o preço da passagem aceitável. Nós munieipes nunca tivemos
pro blcmas ,~Olniltransporte alternativo, pelo contrário, os mctorístas do tii3iJHjkpI, j(. do nnmicípio
de [bl'~l IR:I s~i,) país de famílias idôneos que trabalham para dar sustento as suas familías,
Co. viv:m'jI):} Iat:á mais de 013(oito) anos com transporte alternativo em nosso município, • S(.~ tiver
alg.una fn.lu: na lei Iq'U1eos regulamenta, nós cidadãos do município de Ibiúna, queremos que lU.S:

!lluLwid:ldu;, competentes regularmente a lei e 03.0 que acabe com ele. Enflm, eSpí~r3111110S sermos
ate\ldjd·'~'8, pois somos nós, a população do município de Ibiúna, juntamente com o:;; p:H ~ ti e
famm;1 lUl~10 istas do Transporte alternativo do município de' Ibiúna é que seremos atingid.os :i;e
acs oa r (Ij-:m.sporfe alternativo em nosso município. Na certeza de sermos ateudídos, solícícamos
qUe (I t!':m;:pl(lrl,~ alternativo do município de ][bi.uíma não acabe.


